
IMI/AIMI 
Principais obrigações declarativas a
cumprir em 2025

Até  17 de Fevereiro 01.

Os dados da titularidade dos prédios que
integram a comunhão de bens dos sujeitos
passivos casados, não refletida na matriz, para
atualização matricial com efeitos a 1 de janeiro 

02.

Entrega pelos sujeitos passivos casados ou
em união de facto da declaração para opção
pela tributação conjunta, para efeitos do
Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis
(AIMI), caso não tenha sido efetuada no ano
anterior, ou para renúncia a opção anterior

Entrega pelos sujeitos passivos casados sob
os regimes de comunhão de bens, que não
optem pela tributação conjunta para efeitos
do Adicional ao Imposto Municipal sobre
Imóveis (AIMI), de declaração conjunta
identificando a titularidade dos prédios que
são bens próprios de cada um deles e os que
são bens comuns do casal, caso pretendam
ser tributados individualmente em função dos
seus prédios e da sua parte nos bens comuns

De 1 de Abril até  2 de Junho 

Comunicar à AT:


